
Cartilha de prevenção, 
identificação e resposta 

a fraudes



CONCEITO DE FRAUDE

Fraude é toda e qualquer ação desonesta realizada com o propósito de enganar alguém ou 
burlar regras e leis vigentes, visando à obtenção de vantagem indevida.

prática que pode ser cometida por clientes, terceiros, prestadores de serviços e, até 
mesmo, por colaboradores das empresas.

TIPOS DE FRAUDES

Em função dos agentes envolvidos

• Interna: cometida por agentes internos (colaboradores e gestores) através da ação ou 

• Externa: praticada por agentes externos (clientes, prestadores de serviço, entre outros) 
sem constatação do envolvimento ou comprometimento de colaboradores ou gestores da 
empresa.

Em função do modo

• Oportunista: essa prática é cometida pelo cidadão comum, geralmente em pequeno 
valor, mas em grande frequência. 

• Premeditada: cometida por delinquentes ou quadrilhas especializadas. Ocorre na con-
tratação de produtos com a intenção deliberada de cometer fraude. Em geral, envolve 
valores elevados. 

Em função do tipo

• Contábil: ato intencional de omissão ou manipulação de transações, adulteração de 
documentos, registros e demonstrações contábeis.

• Documental: ato intencional de engano visando à obtenção de um benefício indevido por 
meio da formação de documento não verdadeiro, alteração de documento verdadeiro ou 
utilização deste por terceiros como se fosse seu.
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EXEMPLOS DE FRAUDES

• 

• Adulterar a linha digitável de boletos para que o valor pago entre na conta bancária de 

•  

• -

• 

• 
próprio ou de terceiros.

INDICATIVOS DE FRAUDE EM CONSÓRCIO

• 

• 

•  Utilização de informações privilegiadas para proveito próprio ou de terceiros para a 
aquisição de cotas contempladas ou para facilitar a contemplação (indicar percentual de 

•  

•  Ausência de documentação necessária para a liberação da carta de crédito (documentos 

•  

•  Efetuar a baixa das parcelas sem a devida constatação do ingresso dos recursos na conta 
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INDICATIVOS DE FRAUDE EM EMPRÉSTIMOS
E FINANCIAMENTOS

• Solicitar o pagamento prévio de um valor para a concessão do crédito;

• Prestação de informação falsa na proposta de empréstimo ou financiamento (renda, 
profissão, endereço, entre outras);

• Contratação de empréstimo ou financiamento por pessoa falecida;

• Apresentação de documentos falsificados (comprovante de renda, residência, documen
to de identificação);

• Ausência de documentação necessária para o desembolso do contrato (contrato assina
do, alienação fiduciária a favor da Sinosserra Financeira);

• Contratação de empréstimos ou financiamentos por “laranjas”, sendo o valor/veículo 
destinado a terceiros;

• Apresentação de documentação de veículo com chassi remarcado ou com placa clonada 
para liberação de financiamento;

• Efetuar a baixa das parcelas sem a devida constatação do ingresso dos recursos na conta 
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INDICATIVOS DE FRAUDE INTERNA

-
tábil ou de caixa da empresa.

•

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
mesmo grupo ou provenientes de aluguéis).

normal da contabilidade.

• 

• 

• 

• 

• Concessões e benefícios em favor de familiares ou amigos.

COMO COMUNICAR UMA SUSPEITA DE FRAUDE

Todos os colaboradores, gestores e parceiros de negócios, no decorrer de suas atividades 

e sistemas, caso possam ser utilizadas como meio para a efetivação de fraudes internas, 
externas e contábeis. Para isso, são disponibilizados os seguintes canais de comunicação:

• 

• 

• Chamado Qualitor: Jurídico, Controles Internos e Auditoria Interna > Reporte de Eventos 




